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DELIBERAÇÃO DECRETOS
DECRETO Nº 3070 DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE RECURSO VALOR

02.36 04.122.0010.2.010 31.90.13 1.500.99           177.000,00 

02.35 04.122.0010.2.010 33.90.36 1.500.99             67.000,00 

02.02 04.122.0010.2.010 33.90.36 1.500.99           168.000,00 

02.03 04.122.0010.2.010 33.90.36 1.500.99             35.000,00 

02.20 04.122.0010.2.010 33.90.36 1.501.99             45.000,00 

02.24 04.122.0010.2.010 33.90.36 1.501.99             15.000,00 

02.52 04.122.0010.2.010 33.90.36 1.501.99             26.000,00 

02.53 04.122.0010.2.010 33.90.36 1.500.99             63.000,00 

02.53 04.122.0010.2.010  31.90.11 1.500.99           165.000,00 

02.56 04.122.0010.2.010  31.90.11 1.500.99           191.000,00 

02.21 08.244.0012.2.010 31.90.16 1.501.99               2.000,00 

02.10 08.122.0010.2.010  31.90.11 1.500.99           100.000,00 

02.21 08.244.0039.2.010 33.90.36 1.500.99             43.000,00 

02.10 08.122.0010.2.010 33.90.36 1.500.99             30.000,00 

02.27 04.122.0010.2.010 33.90.36 1.500.99             17.000,00 

02.27 04.122.0010.2.010 31.90.11 1.500.99             80.000,00 

02.34 04.122.0010.2.010  31.90.11 1.501.99           130.000,00 

02.09 10.302.0058.2.010 31.90.13 1.500.95        3.000.000,00 

02.09 10.301.0057.2.010 31.90.16 1.500.95             18.000,00 

02.09 10.302.0058.2.010 31.90.16 1.500.95           100.000,00 

02.07 10.122.0010.2.010 31.90.16 1.501.99             36.000,00 

02.04 12.122.0010.2.010 33.90.36 1.500.99             20.000,00 

02.04 12.122.0010.2.010 31.90.11 1.500.99           600.000,00 

02.08 12.365.0006.2.022 31.90.11 1.500.94        2.250.400,00 

TOTAL 7.378.400,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

FONTE RECURSO VALOR

02.01 04.122.0010.2.010  31.90.11 1.500.99           150.000,00 

02.06 04.122.0010.2.010  31.90.11 1.501.99             86.000,00 

02.14 04.122.0010.2.010  31.90.11 1.500.99             56.000,00 

02.02 04.122.0010.2.010  31.90.11 1.500.99           370.000,00 

02.14 04.122.0010.2.010  31.90.13 1.500.99             96.000,00 

02.55 04.122.0010.2.010  31.90.13 1.500.99             80.000,00 

02.54 04.122.0010.2.010  31.90.13 1.500.99             33.000,00 

02.03 04.122.0010.2.010  31.90.13 1.500.99             41.000,00 

02.02 04.122.0010.2.010  31.90.13 1.500.99             40.000,00 

02.27 04.122.0010.2.010 33.90.36 1.500.99             97.000,00 

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.
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PORTARIA
PORTARIA Nº 004 DE 08 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor MARCOS CESAR SCHINEIDER AMBRO-
ZIO às fls. 03, o parecer às fls. 14 e o Termo de Ciência às fls. 16 do processo adminis-
trativo n° 5543/2025,

RESOLVE:
Tornar público que o Sr. MARCOS CESAR SCHINEIDER AMBROZIO, servidor efetivo, 
matrícula nº 19526-11, ocupante do cargo de Gari da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Obras de Conservação, descansou a sua Licença Prêmio (1º Decênio) no 
período de 01 de dezembro de 2025 a 30 de dezembro de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 08 de janeiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

02.21 08.244.0012.2.010 31.90.16 1.501.99               2.000,00 

02.21 08.244.0039.2.010  31.90.13 1.500.99           100.000,00 

02.21 08.244.0039.2.010  31.90.11 1.500.99             73.000,00 

02.34 04.122.0010.2.010  31.90.13 1.501.99           130.000,00 

02.09 10.302.0058.2.010 31.90.11 1.500.95        3.118.000,00 

02.07 10.122.0010.2.010 31.90.13 1.501.99             36.000,00 

02.04 12.122.0010.2.010 31.90.13 1.500.99           620.000,00 

02.08 12.361.0015.2.015 31.90.13 1.500.94        1.450.000,00 

02.08 12.365.0006.2.015 31.90.13 1.500.94           450.000,00 

02.08 12.365.0006.2.022 31.90.13 1.500.94           350.400,00 

TOTAL 7.378.400,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Guapimirim, 08 de janeiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 3071 DE 08 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, organização e acompanhamento 
dos eventos festivos oficiais e apoiados pelo Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.621/2023, que disciplina o paga-
mento de jeton no âmbito da Administração Pública Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Comissão de Organização de Eventos do Município de Guapi-
mirim, com a finalidade de planejar, organizar e acompanhar a realização dos eventos 
oficiais promovidos ou apoiados pelo Município.

Art. 2° Compete às Comissões Organizadoras dos eventos: 

I – Auxiliar o planejamento dos eventos oficiais do Município;
II – Auxiliar na execução de convênios e demais ajustes relacionados aos eventos; 
III – acompanhar a execução física das atividades;
IV – elaborar relatórios das atividades desenvolvidas;
V – adotar providências necessárias ao bom andamento dos eventos, observada a 
legislação vigente.

Art. 3° Poderá ser criada simultaneamente até 5 (cinco) Comissões específicas de 
eventos, tendo o número máximo de 15 (quinze) pessoas por Comissão. 

Parágrafo primeiro. Será considerada de grupo A conforme art. 3°, §2º, inciso I, letra 
“l”, em virtude da continuidade da realização de eventos oficiais ou apoiados pelo 
Município.  

Parágrafo segundo. Em virtude da continuidade da realização de eventos são consi-
deradas Comissão permanente. 

Art. 4° Será devido aos membros da Comissão o pagamento de jeton, conforme 
disposto no art. 3°, § 1°, letra “c”, sendo fixado na respectiva Portaria de nomeação, 
observando os seguintes critérios:

I –  o pagamento possui natureza indenizatória, transitória e não incorporável, nos 
termos da Lei nº 1.621/2023;

II– o jeton não servirá de base de cálculo para quaisquer vantagens funcionais, apo-
sentadoria ou pensão; 

III– somente fará jus ao jeton o servidor que comprovar sua efetiva atuação no even-
to, conforme art. 1°, §5° da lei 1621/2023.

IV – o pagamento do jeton ficará estabelecido em portaria de nomeação, limita-
do ao quantitativo máximo mensal e aos valores estabelecidos na Lei Municipal nº 
1.621/2023.

V – a portaria de nomeação da referida comissão, fica vedado o pagamento em 

desacordo com os limites legais, ainda que haja participação superior em múltiplos 
eventos. 

Art. 5° O(a) Presidente da Comissão será responsável pela elaboração e encaminha-
mento do relatório mensal de participação dos servidores à Secretaria a que está vin-
culado, devendo o Secretário da pasta encaminhar até o dia 15 (quinze) de cada mês, 
à Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia – SEGESTEC, para fins de 
conferência e inclusão na folha de pagamento. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

 Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 08 de janeiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO N° 3090/2022

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E

APARELHOS EIRELI.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021.

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos
reais).

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL

1 12924

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E
QUATRO) APARELHOS DE AR
CONDICIONADO, INCLUINDO OS
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00
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